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TERMO DE REFERENCIA
1. DO OBJETO:
1.1. CONTRATAÇAO DE SERVIÇO ESPECIALZADO El,Í ASSESSORIA E
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA NA AREA DE LICITAÇOES E CONTRATOS
PTIBLICOS JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE ICO, de acordo com o detalhamento abaixo.

2. DOS SERVI OS A SEREM PRESTADOS:

2.1. DETALIIAMENTO DA FORMA DE EXECU o:
1) Assistência na sede da Câmara Municipal, com visitassemanais de técnico em licitações da

contratada para acompanhamento as atividades atinentes a licitações e contratos públicos:
2) Assessoria e consultoria na elaboração de editais de licitação, incluso aqueles nas formas

eletrônica e presencial, assim como minutas de contratos administrativos específicos para cada

objeto a ser contratado;
3) Orientação na elaboração de processos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação, de acordo

com a legislação vigente;
4) Acompaúamento das tarefas realizadas nas sessões públicas de abertura dos processos

licitatórios no Setor de Licitações, comissão de contratação, agente de contratação, pregoeiro e
equipe apoio, presenciais ou eietrônicas, na forma da lei;

5) Auxílio e orientação técnica no acompanhamento a respostas às impugnações aos editais de
licitação, pedidos de esclarecimento, bem como nas respostas a recursos administrativos
interpostos;

6) Disponibilização de minutas e modelos personalizados, adequados a todas as modalidades de
licitação, dispensa e/ou inexigibilidade, diretamente a comissão de contratação, agente de
contratação, pregoeiro e equipe apoio, aos gestores e agentes públicos responsáveis pela prática
de atos administrativos relativos a licitações e contratos;

7) Assessoria e acompanhamento na elaboração de temos aditivos com disponibilização de
modelos e minutas nos casos previstos nas leis de licitações vigentes;

8) Assessoria e acompanhamento com orientação técnica e disponibilização de modelos e minutas
de rescisões e extinções contratuais que se fizerem necessárias ao cada caso concreto;

9) Orientação aos agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de informações no
SIM - Sistemas de Informações Municipais do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE);

10) Orientação aos agentes públicos quanto aos dados e pÍazos para alimentação de
informações no Portal da Transparência para atendimento a Lei no 12.52712011 - Lei de Acesso
a lnformação, com anexação de atos administrativos no site oficial do município;

11) Orientação aos agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de
informações no Portal das Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará TCE,

CNPJ: 06.737.977 10001 -72
Av. Ilídio Sampaio,2071 - CENTRO, ICÓ - CE,63430-000

Email:carlaraicofrtcamaraico.ce.gov.br - camaramunicipalico@hotmail.com
Contato: (88)3561 4031

iJ
.Jr

QTD
V. MÉDIO.

MÊS
V. MEDIO

TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO UND

R$ 58.333,30I

contÍatação de serviços
técnicos especializados em
assessoria e consultoria
administrativa na ârea de
licitações e conhatos
públicos para atender as

necessidades da Câmara
Municipal de Icó - CE.

Mês 10 R$ 5.833,33
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conforme determina a lnstrução Normativa 0412015 - TCE, através de consulta com
levantamento das licitações em situação de aberto e as que encontram-se lechadas neste portal,
para a devida comunicação aos agentes responsáveis;

12) Orientação aos agentes públicos quanto aos dados e prazos para alimentação de
informaçôes no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. A Contratação para o objeto em questão encontra justificativa na necessidade de pessoal

técnico qualificado para as funções atinentes as licitações e contratos públicos junto a Câmara

Municipal de Icó, carecendo que se contrate serviços de assessoria, consultoria, acompanhamento
e apoio técnico as diversas equipes envolvidas no contexto objeto em tela, para o completo
atend'imento a legislação em vigor, principalmente a Lei n' 14.l33l212l, pertinente aos serviços
objeto citado e especificado.
3.1.2. As crescentes mudanças nas exigências legais, mormente aquelas relativas a Nova Lei de
Licitações, que ensejam práticas a cada dia mais específicas e aprimoradas, principalmente
aquelas mais enfatizadas e cobradas por órgãos de fiscalização e controle extemo demandam
qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para acompanhar a evolução das

responsabilidades que permeiam um setor público, sobretudo na área de licitações e contratos
públicos.
3.1.3. Assim, entendendo que A Câmara Municipal não dispõe de equipe técnica devidamente
qualificada, carecendo de devido apoio técnico para assumir com êxito as atividades desta
nat.Íezà, recorre-se a terceirização destes serviços, por meio de procedimento onde se busque uma
proposta que melhor atenda às necessidades da Câmara Municipal.

4. OBJETIVOS:
4.1. F azer com que a Comissão de Licitação, Comissão de Contratação, Agente de Contratação.
Pregoeiro, Equipe de Apoio e os agentes envolvidos no processo atuem de forma coerente com a
legislação atual;
4.2. OÀentar os agentes públicos envolvidos no processo de contratação, nos atos de sua
competência, tomando-os capazes de decidir e responsabilizando-se pelos seus atos
administrativos, pautando-se pela legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência
e demais princípios correlatos inerentes as licitações e contratos públicos;
4.3. Aprimorar a atuação dos gestores no que conceme a tomada de decisões relativas às licitações
e contratações públicas, aplicação dos recursos, gerenciamento dos contratos administrativos, para
atendimento as exigências da legislação vigente e dos órgãos extemos de fiscalização.

5. DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS:
5.1 Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas instalações da
contratante e da contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas
por servidores da Câmara Municipal decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos
supervenientes, devendo toda e qualquer orientação ser dada somente por profissionais
devidamente habilitados, e em observância ao que pÍescreve o instrumento convocatório/edital e
seus anexos.
5.2 Disponibilizar na prestação dos serviços de "consultoria e assessoria", somente profissionais
devidamente habilitados, com visitas semanais in loco (sede da Câmara) dos técnicos
responsáveis, com carga horária de no mínimo 12 (doze) horas semanais, avocando para si todas
as despesas decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentação e
hospedagem), isentando o Município de qualquer despesa adicional.
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ó. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
6.1. O prazo de vigência do contrato e execução do(s) serviço(s) deste objeto se dará a partir da
data da assinatura do contrato pelo período de l0 (dez) meses, podendo ser prorrogado nos casos e

formas previstos na Lei nal4.l33/2021.

7. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.1. A prestação dos serviços descritos neste TERMO DE REFERÊNCIA se dará diretamente pela
Contratada em suas dependências, e nas dependências da Contratante ou em outro local, de acordo

com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as condiçôes
imprescindíveis e específicas da execução dos serviços.

8. DA SEGURANÇA E DO SIGILO
8.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos

dados, programas e procedimentos fisicos de armazenamento e transporte das informaçôes
existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.
8.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer
natureza a que venham tomar coúecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente
por sua indevida diwlgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. As condições de pagamento estão previstas no anexo da minuta do Termo de Contrato.

Icó(CE) em 26 de Fevereiro de 2025.

ALAN ROBSON RICARDO ALVES
PRESIDENTE DA CÂMARA
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ANEXO I

MAPADERISCOS
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ETAPÀ:

RI§CO:

Derr^O:

FORMALIZAÇ ODADEM.Ti\.IDA

Contrataçâo e execução deficiente do objeto

PROBABILIDADEDE OCORRENCIA: Média INTPACTO: Alto

AÇÀOPREYETT-TIVA: Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, contemplando unidade de

medida, locais de execuçào, quantidade e prazo de início.

AÇÁODECONTIGE]{CIA: Havendo errodevolver para complementaçào das informações

RESPONSAVEL SETOR DEMANDANTI]

ETAPÂ: CRIAÇÁO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CO-\.TRÁTAÇ o

DÂNO: Áusênciâ de acompenhamento nâs contrtâções públicas

PROBABIT,IDADEDEOCORRENCIA: Baixa Ii\íPr\CTO: Baixo

AÇÀOPREVENTIVA: Adotar lista de verificaçào dos procedimentos a serem tomados para o

planej amento de contrataçào

ÀÇAODECONTIGENCIAT Providenciaroatodedesignaçàoformalda equipedeplanejamento

RESPONSAVEI, AUTORIDADE COMPETENTE

ETÀPA:

DANO: Licitação fracassada, deserta ou contratação e execuçâo deÍiciente

Alta INIPAC'Í'O: AltoPROBÀBILIDADEDEOCORRENCIA:

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os requisitos previstos

NAINSTRUÇÀO NORMATIVA SEGES N' 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022,ÀÇAOPRf,VENTIVA:

Corri girasdefi ciênciasdetectadasnos pÍocessos licitatóriosÀÇÁoDECONTTGENCtÂ:

EQUIPE DE PLANEJAMENTOR.ESPONSAVEL

SIIriãE

DÀNO: Licitaçãofracassada,desertaoucontrataçãocexccuçãodefi cicrrte

LÂBORÂÇ ODOTERMO DEREFE NCIA

Alta IMPACTO: AltoPROBÂBILIDADEDEOCORRENCIA:

ry fãIlt

RISCO:

ELÁBORAÇAODEESTUDOS PRELIMINARES

RI§CO:
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AÇÃOPREVENTIVÀ; Propor lista de verificaçâo que identifique, no que couber, os requisitos previstos na

INSTRUÇÀO NORMATIVA SEGESA4E N" 81, DE 25 DE NOVEMBRO DE

2022.

AÇÃODECO\l r(;E\Cr,\: Revisàodo termode referência e incluir as instruçôes ausentes

RESPO}ISAVEL: EQUIPE DE PLANEJAMENTO

ETAPA:

DANO:

()\' O DO 'I'ER}TO DE CIÀ

AusênciadaaprovaçãodoTermodeReferencia

PROBABII,IDADEDE OCORRI NCIA: Baixa INIPACTO: Alto

AÇÃO PREVEN'TI!'Â: Adoção de lista de verificação comitemde aprovação doTR pela autoridade

competente.

AÇÀO DE CONTIGENCIA: Encaminlar à autoridade competente o processo para a provaçãodoTermo de

Referência.

RESPONSAVEL

RISCO:

ORDENADOR DE DESPESA,
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DOCUMENTAÇÃO Ur Ha,Sll-tTAÇÃO

Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o interessâdo comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídíca:

I.RELATIVA A HABILITAÇÃO IURÍDICA

l. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
II. ATO CONSTITUTIVO, ESTATIJTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS
E/OU ULTIMO ADITM CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, hlial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da

Junta onde tem sede a matriz.
III. INSCzuÇÀO DO ATO CONSTITUTTVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no

Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompaúada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso da Iicitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Caíório de Registro das Pessoas

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
ry. DECRETO DF AUTORIZAÇÀO, em se rratando de empresa ou sociedade estrangeira em
tuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÀO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgào competente, quando a atividade assim o exigir.

2. QUALTFICAÇAO TECNICA
I. Comprovação de experiência na execuçâo de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou
superior. por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de

direito público ou privado em nome da empresa.

3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - A inscnção no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei:
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍ. 7o da Constituição Federal.

4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
L certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. (inciso II do art.
69 da Lei n' 14.133, de 2021);
II CERTIDÀO NEGATIVA DE FALENCIA. RECUPERAÇÀO JL'DICIAL OU EXTRAJUDICIAL
expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da Lei n" 14.133, de 2021);
III. Balanço patrimonial dos 2 últimos exercícios sociais e demonstração de resultado de exercício (DRE).
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ANT],XO III
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tMINUTA - TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUEENTRE SI FAZEM CAMARADEICO,COM ,
NAS CONDIÇÔES ABAIXO PACTUADAS:

A CÂM
sede na

ARAMUNI
/CE. inscrita no CNPJ,MF sob o no

neste ato representado pelo (a) Secretário (a) de _, Sr (a)._, inscrito (a) sob o
CPF de n' doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa
com endereço na , Bairro CEP: inscrito no CNPJ
de n" _, representado legalmente nesse ato pela Sr (a). . inscrita no CPF sob o
no , doravante denominada CONTRATADA. neste ato representada por
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresantada
nos autos. tendo em vista o que consta no Processo n" e ern observância às disposições
da Lei n" 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitação n.
enunciadas.

, mediante as cláusulas e condições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL

1 . l. Fundamenta-se este contrato na Dispensa de Licitação n' , art. 75, inc. II, da Lei n'
14.133121, c/c Portaria n'54,27de dezernbro de 2023, e alteraçôes.

CLAUSULA SEGUNDA _ OBJETO

2.1. O objeto do presente instrumento e

Referência.
2.2. Especificaçào da contrataçâo:

nas condições estabelecidas no Termo de

ITEM DESCRIÇÃO TJNID QTD VALOR UNIT. VALORTO'
I Sen'. 0l RS R§

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
2.3.1 . O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.3.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3. A Proposta do Contratado;
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRÀ _ VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

3.1. O prazo de vigência da contratação é de até _ ( ) _, contados da data de assinatura,
prorrogável na forma dos artigos 106 e i 07 da Lei f 14.1332021.
3.2. A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços perrnanecem vantajosa para a administração, permitida a negociação

CNPJ: 06.737.977 I 0001 -72
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com o contratado

clÁusuLa QUARTA - MODELOS nr rXrCUçÃO B CeSrÃO CONTRÂTUATS (art. 92, rV,
VII e XVIII)
4.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constaÍn no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

cr.Áusur,e srxrA - PAGAMENTo
6.1 . O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestaçào por
parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos termos
das Leis n" 4.32011964.
6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para cródito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
6.3. O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente, contados do
recebimento da Nota Fiscal.
6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contlato.
6.5. A emissão da Nota Fiscal,iFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
6.5.1 . Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar o contratado para

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
6.5.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
6.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado âte que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inrciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;
6.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021
6.5.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possivel razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
6.5.ó. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais. a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação. por escrito, para que! no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

CNPJ: 06.737.977 l000l -72
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CLÁUSUI,A QUINTÀ - SI]BCONTRATÀÇÃO
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

CLÁUSULA SÉTtrvÍA - REAJUSTE
7.I . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento.
7.2. Após o interregrro de um ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valor inicial, através
de oficio, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier (em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA0ITÂVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, paÍa que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a aquisição, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato.
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6.5.7. Não havendo Íeg'Jlai.zação ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existôncia de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios peÍinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
6.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contÍato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto aos

sítios eletrônicos ofi ciais.
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributilLr-ia prevista na legislação aplicável.
6.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 123, de 2006, não sofierá a retenção tributiiria quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÇão de comprovaçào,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.
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8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ContÍato. .

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo para decidir, admitida a

prorrogação motivada por igual período.
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8. I I . A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do confato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUST]LA NONA - OBRIGAÇÔNS NO CONTRÀTADO
9. I . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações.
9.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante.
9.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO.
9.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.
9.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execuçào do objeto contratual.

CLÁUSI]LA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
l0.l . Não haverá exigência de garantia contÍatual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INTRÂÇOES E SAI\IÇÕES ADMINI§TRATTVAS
I I .l . Comete infiação administrativa, nos teÍmos da Lei n' 14. 133, de 2021 , o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiiicado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contrataçâo, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execuçào do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do ceíame;
l) praticar ato lesivo previsto no aí. 5'da Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍiações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nào

se justificar a imposição de penalidade mais gtave (art. I 56, §2', da Lei 14.133/21);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c,

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei 14.133/21);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Conffato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que
justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §5', da Lei )'4.133121)

d) Multa:
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de lOYo (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplernentação ou reposição da garantia.
(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2O21.
(4) compensatória de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào
total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7).
1 1.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1.9. Na aplicação das sanções serão considerados (aÍ. 156, §1"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante,
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍÍnas e

orientações dos órgãos de cortrole.
I1.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. I 59)
I I . 1 1 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo Íamo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
l1 .12. O Contratante deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. l6l )
I L 13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei f 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SOGUÀIDÀ - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12. I . O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

CLÁUS{JLA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORçN14B*Á*'O
13.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas na
seguinte dotação orçamentáriano _ e Elemento de Despesa no _.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUARTA-DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍrnas e
principios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QT]INTA - ALTERAçÕES
I 5. I . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art'. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de202l.
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizadô do contrâtô.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrâto podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' l4.l 33. de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - PUBLICAÇÃo
16.1. lncumbirá ao Conffatante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei n" 14.133121.
CLAUST]LÀ DECIMA SETIMA - FORO
l7.l . Fica eleito o foro da Comarca de ICO, Estado do Ceará para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação,
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zconforme art. 92, § 1" da Lei n' 14.133/21 .

Icó/CE, de 2025.

CONTRATANTE CONTRÂTADO(A)
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